
PROCESSO Nº : 7.450-0/2017
PRINCIPAL : SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO 

TURISMO
ASSUNTO : TOMADA  DE  CONTAS  EM  CUMPRIMENTO  AS 

DETERMINACOES  EXARADAS  NO  ACORDAO  Nº  3639/2010 
REFERENTE  RNI  Nº  3.639/2010,  EM  FACE  DE  SUPOSTA 
IRREGULARIDADE  CONSISTENTE  NA  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  DE  APOIO  LOGÍSTICO  PARA 
EQUIPE  DO  PROGRAMA  “CÂMERA  RECORD”,  SEM  PRÉVIO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, BEM COMO PAGAMENTO NÃO 
PRECEDIDO DE EMPENHO (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
077/2008/SAD – PROCESSO N. 170095/2008).

DESPACHO

Com a implantação do projeto de reestruturação da área técnica do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso no ano de 2018, as atuais Secretarias de Controle Externo 

serão  extintas  e  novas  unidades  técnicas  especializadas  em  temas  de  fiscalização  e 

desvinculadas de Conselheiros Relatores serão criadas, conforme deliberação do Colegiado de 

Membros do TCE/MT.

Diante  do  exposto  e  em  cumprimento  à  Orientação  Normativa  nº  2/2018, 

expedida pelo Comitê Técnico deste Tribunal em 11/07/2018, encaminho o presente processo 

à Secretaria de Controle Externo responsável pela fiscalização e instrução processual do tema 

tratado nestes autos.

Cuiabá, 25 de julho de 2018.

(Assinatura digital disponível em www.tce.mt.gov.br)
Valdir Cereali

Secretário de Controle Externo da Segunda Secretaria de Controle Externo
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